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SEAD

PORTARIANº 423 Em, 08 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 47.914/2024.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a LIUBA DE MEDEIROS SANTOS, matrícula nº
60.038-5, ocupante do cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação 1.11.3.1.6, para
classificação 1.11.3.2.1

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues
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Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti
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PORTARIANº 424 Em, 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
41475/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um)
ano, a ADRIANA BARBOSA DE LIMA matrícula nº 93.096-2 ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO B´SICAI, lotada na SECRETARIADAEDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 23 de a abril de 2024 até 22 de
abril de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 425 Em, 08 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
107.503/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo1º, inciso II, alínea “l” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conceder AFASTAMENTO PARA
CONCORRERACARGO ELETIVO, pelo período de três meses, com direito a percepção
dos seus vencimentos integrais, a servidora ADJANY SIMPLICIO DE CASTRO,
matrícula nº 83.129-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ficando obrigado a comparecer junto a
Diretoria de Recursos Humanos, a fim de comprovar a homologação de sua candidatura
nesta capital.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 06 de julho a 05 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 426 Em, 08 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
107.503/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo1º, inciso II, alínea “l” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conceder AFASTAMENTO PARA
CONCORRER A CARGO ELETIVO, pelo período de três meses, com direito a
percepção dos seus vencimentos integrais, ao servidor FABIO PETTERSON VIEIRADA
SILVA, matrícula nº 64.969-4, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
lotado na Secretaria da Saúde, ficando obrigado a comparecer junto a Diretoria de
Recursos Humanos, a fim de comprovar a homologação de sua candidatura nesta capital.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 06 de julho a 05 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 427 Em, 08 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
55.951/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a ROMERIO PATRICIO DEARAUJO, matrícula nº 28.228-6, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei
Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 28 de março de 2024 até 28 de
março de 2026.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 429 Em, 09 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 98.131
/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, o
servidor MARCELO PAULO TISSIANI, matrícula n 63.417-4, ocupante do cargo deº
MÉDICO, que se encontra à disposição do EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES-EBSERH.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 430 Em, 09 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
102.767/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo1º, inciso II, alínea “l” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conceder AFASTAMENTO PARA
CONCORRERACARGO ELETIVO, pelo período de três meses, com direito a percepção
dos seus vencimentos integrais, a servidora ISOLDA MATIAS DA SILVA, matrícula nº
84.513-9, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na
Secretaria da Saúde, ficando obrigado a comparecer junto a Diretoria de Recursos
Humanos, a fim de comprovar a homologação de sua candidatura nesta capital.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 06 de julho a 05 de outubro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEMHAB

SECITEC

PORTARIA Nº 004/2024

Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão
responsável pela GESTÃO dos Contratos
Administrativos nomeada pela portaria nº 003/2024, e
designação de servidor para exercer a função de
suplente da referida Comissão, no âmbito desta
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia –
SECITEC.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECITEC, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 66 da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, e com fulcro nos artigos 7º e 117, da Lei Federal
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e;

Condiderando, a impedimento funcional da servidora Jaqueline Donin Noleto em permanecer
como integrante da Comissão de Gestão de Contratos Administrativos;

Considerando, a possiblidade de outro eventual impedimento de membros desta Comissão;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor, ROOSEVELT DA SILVA ALBUQUERQUE para compor a Comissão Gestora
de Contratos Administrativos, em substituição ao membro egresso, e o servidor LAURIMAR FIRMINO
DA SILVA, para exercer a função de suplente desta Comissão.
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Parágrafo Único: A Comissão supracitada fica assim constituída:

Art. 2º Compete aos servidores acima constituídos monitorar o desempenho institucional dos Fiscais
dos Contratos Administrativos que vierem a ser designados por esta Secretaria, nos termos do que
preceitua os
artigos 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

João Pessoa, 08 de julho de 2024.

GUIDO LEMOS DE SOUSA FILHO
Secretário de Ciência e Tecnologia
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Portaria nº 0011/2024-SEMAM João Pessoa, 04 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 8º do Decreto
Municipal nº 5.136/2004, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.489/2005.

RESOLVE:

Art.1º Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
com competência para avaliação e homologação de relatórios técnicos de monitoramento e
avaliação na GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITAL VETERINÁRIO
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOASERVIÇO DE SAMU PET

Art. 2º A referida comissão será composta por HANDERSON DE SOUZA
FERNANDES, matrícula n° 101.664-6, presidente, PALOMA DAMASCENA MORAIS,
matrícula nº 100.557-1, ANTONIO NEVES DA SILVA, matrícula nº 60.842-4, ANA RAFAELA
PONTES GOMES, mat. 100.229-7, FERNANDO JOSE MARQUES DE ANDRADE FILHO,
matrícula nº 90.489-9, lotados na SECRETARIADO MEIOAMBIENTE

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente

SEMAM
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Portaria nº 0012/2024-SEMAM João Pessoa, 04 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o art. 8º do Decreto
Municipal nº 5.136/2004, alterado pelo Decreto Municipal nº 5.489/2005.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, para exercerTHIAGO SILVEIRA GUEDES PEREIRA
a função de GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE A GESTÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DO HOSPITALVETERINÁRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOAE SERVIÇO DE SAMU PET

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Welison Araújo Silveira
Secretário de Meio Ambiente

SEINFRA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro termo aditivo ao Contrato n° 34008/2023.

Partes: Município de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Habitação Social,
e a empresa Construdantas Construção e Incorporação LTDA.

Objeto: Execução de obra de infraestrutura para construção dos blocos habitacionais para
a comunidade Dubai, localizada na Rua Ver. José Paulo Neto, Gramame, João Pessoa/PB.

Prazo: Vigência prorrogada pelo prazo de 180 dias, contados a partir de 15/07/2024,
vigendo até 11/01/2025, o que perfaz o prazo de vigência contratual total de 480 dias.

Data de assinatura: 01/07/2024.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Observações: Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social
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AVISO
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AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06.001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.799/2023
CHAVE CGM Nº AQHV-G260-8UVA-1O0Q

OBJETO: CONCESSÃO COMUM PARA IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO GARAGEM,
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMADE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO PAGO, NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA. O CONTROLE DO SISTEMA DEVERÁ SER AUTOMATIZADO E
INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS
MÓVEIS, EMISSORES DE TÍQUETES DE ESTACIONAMENTO, COM TRANSMISSÃO E
RECEPÇÃO DE DADOS, IMPRESSÃO IMEDIATA, QUE PERMITAM PLENO CONTROLE
DA ROTATIVIDADE, ACOMPANHAMENTO DA ARRECADAÇÃO, AFERIÇÃO IMEDIATA
DAS RECEITAS EAUDITORIAPERMANENTE POR PARTE DACONCEDENTE, DEVENDO
OS MESMO SER FORNECIDOS PELA CONCESSIONÁRIA, COM SOFTWARE ADEQUADO
EAUTORIZADO PELASEMOB.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 26.799/2023.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através do Presidente da Comissão de Licitação,
no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e torna público que, em face de decisão
liminar do Tribunal de Justiça da Paraíba para cumprimento no sentido de suspender o procedimento
licitatório da Concorrência Pública nº. 06.001/2024, CONCESSÃO Nº 001/2024, será necessária a
SUSPENSÃO da referida licitação.

Trata-se de decisão monocrática que deferiu o pedido de concessão de efeito suspensivo à
apelação cível requerido por Rizzo Parking and Mobillity S/A em face da sentença de extinção do
processo sem resolução de mérito proferida pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital nos autos do Mandado de Segurança tombado sob o nº 0809547-14.2024.8.15.2001. Foi
deferido o pedido incidental de efeito suspensivo à apelação, sustando a eficácia da sentença
proferida no Mandado de Segurança.

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Comissão Central de Licitação do
Município de João Pessoa, através do e-mail: .centralpmjp.presidencia@gmail.com

João Pessoa, 09 de julho de 2024

ROBERTO NAVES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Central Permanente de Licitação/SEAD
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 15.133/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 13.002/2024

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUTURA INSTALAÇÃO DA SEDE
DO DISTRITO SANITÁRIO V

.
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º

15.133/2024, referente à Inexigibilidade de Licitação n.º 13.002/2024, RATIFICO em
favor de Glauber Melo Novais Miranda, inscrito no CPF sob n°016.520.573-31 e Raissa
Barros Soares de Oliveira, inscrita no CPF nº 048.624.934-40 com o valor mensal de R$
6.900,00 (seis mil e novecentos reais) , perfazendo valor Global de R$ 82.800,00 (oitenta e
dois mil e oitocentos reais). Para contratação do objeto em referência, com base no inciso
IV, art. 71, da Lei nº. 14.133/2021.

João Pessoa, 09 de julho de 2024.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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SE PRECISAR,

DENUNCIE.

3218.9208

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


